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      Município de Céu Azul 
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DECRETO Nº 6.930, DE  1° DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Exonera Servidora do Cargo de 
Conselheira Tutelar. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 2.055/2019, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 1° de junho de 2023, JUCIANE 
CLAUDIA TREVIZAN DA CONCEIÇÃO, Matrícula Funcional n°2291-8, do cargo de 
Conselheira Tutelar, nomeada através do Termo de Posse do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente n°04/2020, de 9 de janeiro de 2020. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 1° de junho de 2023. 
 
 

 

                                       Laurindo Sperotto 
              Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.931, DE  1° DE JUNHO DE 2023. 
 

Revoga o Art. 3º do Decreto nº 
6.134/2020, de 9 de dezembro de 2020.  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.134/2020, de 9 de dezembro de 2020, que “Aprova o 
Loteamento Residencial denominado LOTEAMENTO JARDIM MARGARIDA, localizado na 
cidade de Céu Azul, Estado do Paraná”; 
 
CONSIDERANDO o cumprimento da execução das obras de infraestrutura que compreendem o 
loteamento; 
 
CONSIDERANDO o Laudo de Vistoria e Recebimento das Obras, expedido pelo Engenheiro 
Civil e pelo Secretário de Viação e Obras do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Revoga o Art. 3º do Decreto nº 6.134/2020, de 9 de dezembro de 2020, ficando 
dispensada a garantia prevista no mesmo, tendo por efeito a baixa da garantia hipotecária das 
seguintes matrículas: 
 
I - Lote Urbano nº 01 da Quadra n°261 com área de 252,30m² e Matrícula nº 27.467; 

II - Lote Urbano nº 02 da Quadra n°261 com área de 256,89m² e Matrícula nº 27.468; 

II - Lote Urbano nº 03 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.469. 

IV - Lote Urbano nº 04 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.470; 

V - Lote Urbano nº 05 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.471; 

VI - Lote Urbano nº 06 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.472; 

VII - Lote Urbano nº 07 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.473; 

VIII - Lote Urbano nº 17 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.483; 

IX - Lote Urbano nº 18 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.484; 

X - Lote Urbano nº 19 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.485; 

XI - Lote Urbano nº 20 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.486; 

XII - Lote Urbano nº 21 da Quadra n°261 com área de 250,00m² e Matrícula nº 27.487; 

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto acima referenciado. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 1° de junho de 2023. 
 
 
 

                                       Laurindo Sperotto 
                Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 48/2018 – Termo de Rescisão 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): CLIVATI CLINICA MÉDICA LTDA 
OBJETO: Contratação de clínica médica para execução de serviços de consultas na especialidade de 
neuropediatria, conforme especificações constantes no edital, ALTERAÇÃO: Promover a rescisão 
contratual, com base no Art. 79 Inciso I da Lei 8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. DATA DA  RESCISÃO: 01/06/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  MARTA REGINA CLIVATI 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

HOMOLOGAÇÃO 
 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em 
conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 30/2023, que tem por objeto (Registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos (lâmpadas, reatores, fios, e outros) para 
uso em manutenção de prédios públicos inclusive na iluminação pública (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses)), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o 
constante no processo. 
 

Proponente(s) CNPJ Valor R$ 
STROZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 79.051.942/0001-59  1.395,90 
JF Materiais e Serviços Ltda 20.105.207/0001-38 144.187,50 
RDLED COMERCIAL EIRELI 29.413.075/0001-86 1.197,80 
MULTILUZ COMERCIAL LTDA 31.128.170/0001-80 38.111,38 
INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 05.117.514/0001-45 39.611,97 
MARCOS FERRARI 06690714985 33.008.679/0001-14 5.476,00 
2B CONSTRUIR LTDA 08.701.293/0001-46 13.200,87 
AUGE LUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA 42.698.864/0001-79 2.847,86 
CONSTRUVITA COMERCIO E SERVIÇOS 37.386.859/0001-90 12.032,80 
ECB AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 49.956.040/0001-09 174.446,78 
ELETRICA ZEUS LTDA 48.914.445/0001-03 17.562,75 
GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO  LTDA 

20.164.580/0001-60 15.180,00 

MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA 50.117.026/0001-92 41.033,00 
PJ ILUMINAÇÃO LTDA - ME 29.229.980/0001-80 13.818,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 520.102,61 PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 
2023. 

 
 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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